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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAÍ - GO

Documento de Formalização da Demanda 601/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 601/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

16.01. Fundo Municipal de Saneamento Básico 27/03/2026 00:00 989403 MEIRILAINE RODRIGUES DOS SANTOS 
FERNANDES

Descrição sucinta do objeto

Serviços de destinação e disposição final ambientalmente adequada dos Resíduos Sólidos Urbanos
(RSU).

2. Justificativa de Necessidade

Justificativa de necessidade :

A gestão adequada dos resíduos sólidos constitui dever essencial da Administração Pública Municipal, diretamente relacionado à proteção da saúde pública, à 
preservação ambiental e ao cumprimento das obrigações legais impostas pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). No âmbito do Município de 
Itaberaí, observa-se a crescente geração de resíduos urbanos decorrente do desenvolvimento econômico, aumento populacional e intensificação das atividades 
comerciais, culturais e institucionais ao longo do calendário anual.

Esse cenário amplia significativamente o volume de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e provenientes de serviços públicos, demandando controle rigoroso 
quanto à sua destinação final ambientalmente adequada. A inexistência ou insuficiência de mecanismos regulares para destinação e disposição final adequada dos 
resíduos pode ocasionar sérios impactos, tais como contaminação do solo e das águas subterrâneas, proliferação de vetores de doenças, degradação ambiental, emissão 
de gases de efeito estufa e riscos diretos à saúde da população.

Além disso, a inadequação na disposição final dos resíduos sólidos expõe o Município a responsabilidades administrativas, ambientais e sanitárias, podendo resultar 
em autuações por órgãos de controle e fiscalização, bem como no descumprimento de normas ambientais vigentes. A destinação ambientalmente correta dos resíduos 
é, portanto, medida indispensável para assegurar a conformidade legal, a sustentabilidade urbana e a qualidade de vida da coletividade.

Destaca-se, ainda, que a adequada gestão dos resíduos sólidos integra as diretrizes de desenvolvimento sustentável, contribuindo para a proteção dos recursos naturais 
e para a mitigação de danos ambientais cumulativos. A inexistência de destinação regular compromete todo o ciclo de limpeza urbana e manejo de resíduos, 
inviabilizando a efetividade das ações públicas voltadas à salubridade urbana.

Diante desse contexto, evidencia-se a necessidade permanente de garantir meios que assegurem a correta destinação e disposição final ambientalmente adequada dos 
resíduos sólidos gerados no Município, de forma contínua, segura e em conformidade com as normas ambientais e sanitárias aplicáveis, prevenindo impactos 
negativos ao meio ambiente e à saúde pública, bem como resguardando o interesse coletivo e a responsabilidade institucional da Administração Pública Municipal.

Objeto: Serviços de destinação e disposição final ambientalmente adequada dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU)

Origem dos Recursos / Créditos Orçamentários

Valor estimado:  duzentos e oitenta e nove mil, trezentos e setenta reais e cinquenta e cinco centavos) Mensal R$ 289.370,55 ( .

Valor  estimado através de recursos próprios:  três milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e sessentaAnual R$ 3.472.446,60. (
centavos).

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL N.C.P PLANO GERENCIAMENTO RESÍDUOS SÓLIDOS 845,00146,23 123.564,35
2 OUTROS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL N.C.P PLANO GERENCIAMENTO RESÍDUOS SÓLIDOS 845,00152,38 128.761,10
3 OUTROS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL N.C.P PLANO GERENCIAMENTO RESÍDUOS SÓLIDOS 1,00 1.325,95 1.325,95
4 Outros serviços de proteção ambiental n.c.p Plano gerenciamento resíduos sólidos 1,00 35.719,15 35.719,15
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4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MEIRILAINE RODRIGUES DOS SANTOS FERNANDES
Equipe de apoio

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 - MEIRILAINE RODRIGUES DOS SANTOS FERNANDES 02/03/2026 08:20
2 sem PCA MEIRILAINE RODRIGUES DOS SANTOS FERNANDES 02/03/2026 08:10
3 Sem PCA para contratação MEIRILAINE RODRIGUES DOS SANTOS FERNANDES 10/02/2026 09:14
4 sem pca para contratação MEIRILAINE RODRIGUES DOS SANTOS FERNANDES 04/02/2026 14:48
5 Sem PCA para essa contratação ELIZA GUERRA DE OLIVEIRA CUNHA 11/12/2025 08:53
6 Sem PCA para essa contratação ELIZA GUERRA DE OLIVEIRA CUNHA 11/12/2025 08:49
7 Sem PCA para contratação MEIRILAINE RODRIGUES DOS SANTOS FERNANDES 09/12/2025 15:03
8 Sem ´pca para contratação MEIRILAINE RODRIGUES DOS SANTOS FERNANDES 21/10/2025 09:32
9 Sem pca MEIRILAINE RODRIGUES DOS SANTOS FERNANDES 06/10/2025 09:50
10 Sem pca MEIRILAINE RODRIGUES DOS SANTOS FERNANDES 06/10/2025 09:49

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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